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conjunto ' dé suas disposições, c on 
sagra benefícios que incontestave l 
mente-co locam a classe dos 'servi
dores em condições de enfrentar o 
encarecimento da v ida, de te rmina
do por fatores c u i i responsabi l i 
dade de nenhum modo poderá ser 
atribuída-ao Governo do Estado" . 

F E D E L I D A D E A O 
C O M P R O M I S S O 

E m outro ponto, a f i rma o G o 
vernador Carva lho P in t o em sua 
mensagem: . 

" O ' q u e não posso, .nem preten
do, sem de outro modo t ra i r o 
ccninromisso que solenemente as
s u m i àd ser conduzido, pelo voto 
popular , à governança do Estado, 
e sem descumprir os deveres que 
me impõe a Constituição, é a lhear -
me. n a solução do caso. dos as
pectos l igados ao interesse, gera l , 
p a r a fazer concessões incompatí
veis, com. as possibil idades d o , T e 
souro, ou quiçá até desproporcio
nadas, tio ponto de, v ista do justo 
e do equitativo, com o que leg i 
t imamente pode e deve ser' a t r i 
buído, aos servidores. . ..., ,: 

Sobretudo, ..sem irreparável que
b r a da dignidade e do decoro que 
devem-cercar o cargo de Gove rna 
dor, do . Estado., sem , irremediável 
lesão do princípio de autor idade 
que :.deve. a todo o preço, ser res
guardado e sem inadmissível ..des
respeito ás normas de d isc ip l ina e 
hierarquia,-não me seria lícito ce
der , a imposição de qualquer espé
cie, ou a manifestações de insubor
dinação-. 

Estabelecidas, agora, a ordem e 
a d isc ip l ina que const i tue - i a pró
pr ia essência das corporações m i 
litares, cr iam-se aquelas condições 
indispensáveis para que se efetive 
a in i c ia t i va governamenta l e se 
teme• po.v 'vel o exame da questão 
com a screni- 'ade que ela requer"; 

« T F N D I D A S A S 
REIVINDICAÇÕES 

" E - ars im se veri f ica — prosse
gue a mensagem governamental —, 
em- face de estudos técnicos- que 
determinei fosrem- elaborados pelo 
Depar tamento Es tadua l de A d m i 
nistração, e remontando a época 
já recuada, quando, em 1954, se 
operou, pela le i n . 2.751. de ou tu 
bro desse ano. o reajustamento dos' 
vc. Ivnevttos do func ional ismo c i 
v i l , que ós componentes da G u a r -

• da C i v i l e da Força Pública de 
São Pau lo não foram abrangidos 
por 'esse d ip loma, t endo sido então 
just i f i cado o fato pela çircunstân-
r ia de haverem, eles. sido contem

plados pelas leis ns . 2.732 e 2.7-iO, 
de setembro e outubro, respect iva
mente — com' a conseqüência, no 
entanto, de se haver adotado u m 
tràtamntõ' desigual que perdurou 
com õs reajustamentos subsequen
tes, ós quais se o r i en ta ram pelo 
critério de aumentos concedidos n a 
base percentual sobre o já percebi
do pelos servidores. " 

Os dispositivos da alteração ora 
proposta,.a ,essa nobre Assembléia, 
par t indo da situação que aos. com
ponentes, da G u a r d a C i v i l e da 
Força Pública do. Estado, devera ter 
sido atribuída pela le i n . 2.751, já 
c i tada, dão-lhes agora o oue as 
leis posteriormente. editadas a t r i 
buíram ao func ional ismo em ge
r a l , sanando, assim, a fa lha apon
tada . E lhes dão em condições que* 
atendem, na justa medida, às suas 
reivindicações.. 

As .demais normas contidas na 
alteração proposta objet ivam cor 
r ig i r a n o m a l i a decorrente de pre
ceitos da lei n . 6.043, de 20 de j a 
neiro, p... f indo, n a .parte, que se re
laciona ' com a elevação» das pen -
soes concedidas pela C a i x a Bene f i 
cente da- Força Pública, • E- que, 
oriundos êssfes preceitos, de e m e h - ; 

da in t roduz idas nessa nobre A s 
sembléia ao . projeto- o r i g ina l '• e 
cujas - falhas, não. mo ' seria possí
vel corrigir;'então, não atenderam 
aos -aspectos técnicos- da questão, 
do que resultou não só ,a exclusão 
de inúmeros beneficiários, p r i v a 
dos, assim, da elevação do " q u a n - , 
t u m " das pensões, c o m o ' — o que 
é de suma inconveniência — sub
verte, inteiramente, os valores das 
perrões em relação aos postos. e 
graduações dos mi l i tares falecidos. 
Pará exemplificar,, pode ser c i tado 
o caso de viúvas de cabos»,passa
ram a 'perceber pensões super io
res às de l.os sargentos. Os c a - , 
sos se m u l t i p l i c a m á t a l ponto que 
exigem a correção que o*ra p ro 
ponho " . 

PROJETO VETADO . 
, O Governador Ca r va lho ' P in t o 
vetou ontem, totalmente, o projeto 
de lei "que dispõe sobre a prorro 
gação; por cinco anos,, da isenção 
dos impostos de trai~temí=-são é pre
d ia l sobre o imóvel adquir ido por 
jornalistas, ' pa ra sua residência. O 
benefício da isenção resulta dc d is 
posit ivo constante das .disposições 
transitórias, <?à Conítíttüçãó F e 
dera l , , com vigência por prazo .11-
ri\ir<> •.'<>. 

IKSTÍTtJÍDX K 
(Conclusão da l . a pág.) 

contr ibuindo com mais amplos r e 
cursos h u m a n o s , p a r a o ma io r de
senvolv imento indústria!.. 

F ina l i zando , depois de enaltecei-
o esforço desenvolvido, por q u a n -
tos contribuíram pa ra que; fosse 
possível . .tornar real idade a refor
m a do ensino, o Chefe dp, E x e c u 
tivo disse que "estamos, r e a lmen 
te, entrando nuiría nova era .do 
ensino i n d u s t r i a l . Possa esta le i , 
no menor espaço de temp:>, p i o -
duz i r os frutos que todos- nós es
p e r a m o s " . . . . 

REVOLUÇÃO . E D U C A C I O N A L 

F a l a n d o no início d a cerimônia, 
o sr . Luc i ano Vasconcelos de C a r 
valho, Secretário da Educação, 
destacou a importância da lei que 
era levada à sanção- do G o v a - n a -
dor Ca r va lho P in to , representando 
ela,-mesmo, " u m a revolução edu

cac iona l rio s istema de Ens ino Se
cundário e Indus t r i a l de São P a u 
l o " . Depois de menc i ona r os qua
tro t ipos de escolas cr iadas péla 
ifti — a técnica, a de. formação de 
mãó-de-ópra a de economia do
méstica : e os ginásios vocacionais 
— o t i tu la r da P a s t a da Educação. 
;realçou o.espírito da le i , que r e 
presenta u m a "renovação comple
ta do Ens ino Médio, dando mesmo 
u m exemplo ao B r a s i l , rio que diz 
respeito. ao. p r o b l e m a " . 

Vsovi da pa lavra , também,- n o 
ato, o prof . A r n a l d o Laur indo , d i 
retor do Depar tamento de E n s i n o 
Pro f i ss iona l . " 

Á L E I S A N C I O N A D A 

Estabelece a l e i , sanc ionada que 
o Ens ino Indus t r i a l , raihò da edu
cação de grau médio, terá os se
guintes ..objetivos:': 1) formação de 
pessoa! p a r a as categorias prof i s -

Casa da Lavoura de Cajuru 
foi entregue ao púb l ico ontem 

F o i , ontem entregue ao público 
ma is uma Casa da Lavoura • dp 
P lano dé Ação do Govênio C a r 
va lho P in t o r a do Município de C a -

Ofício ao Ministro 
da Justiça 

O Governador Carva lho P in t o 
of ic iou ontem ao ministro; da J u s 
tiça, s r . Óscar Tedroso Ho r t a , co -
míuiicando-lhe que, atendendo à 
solicitação daquele Ministério, de
terminou seja colocado à d ispos i 
ção do Governo Federa l o coronel 
Jáyme dós Santos, que vãi exer
cer as f j ç ões de chefe do De
par tamento " Federa l âe Segurança 
Pública. 

" Apraz -me ass ina lar — a c e n t u i . 
o Governador — . q u e , ' dessa for 
ma , terá a nossa t rad ic iona l " M i 
lícia oportunidade dé colocar ma is 
uma vez os seus valiosos présti
mos a serviço dos interesses, da 
Nação, em estreita colaboração 
com os poderes da República". 

j u r u , dest inada a prestar assistên
cia às 512 propriedades ^agrícolas 
a l i existentes. O seu custo fo i de 
Cr$ 1.766.522.00. 

* Construída pelo Ins t i tu to de 
Previdência do Estado de São 
Pau lo ( I P E S P ) , em terreno de 980 
m2, doado pela Prefeitüra loca l , 
essa Casa da L a v o u r a está s i tuada 
em município cuja população é s u 
perior a 19 m i l habitantes, 77 por 
cento-, dos quais residem nà zona 
r u r a l . Ocupando uma área cons
truída de 277 m2; o edifício conta 
com. as seguintes dependências: 
" h a l l " , sa las do engenheiro agrô
nomo e dos fiscais: expediente, r e 
cinto para exposições e conferên
cias, depósito para sementes sele
cionadas, garagem p a r a dois carros 
e quar to para guarda . 

À inauguração d a Casa, da L a 
voura de C a j u r u est iveram pre 
sentes o . S r , G u a r a c y R ibe i ro M o n 
teiro, Chefe de Extensão Agrícola 
de Ribeirão Preto, que representou 
no ato'-o Governador C a r v a l h o P i n 
to e o engenheiro- José Andrade 
S i l v a Sahad , representando o . s r , 
Franc i s co ' Morato de Oliveira," p re 
sidente do I P E S P . 

s iohais que atendam às riecéssíSa-
des do mercado."de t raba lho a , i n 
dústria; 2) qualificação pro f i ss io 
n a l pa ra indivíduos nãó d i p l o m a 
dos, ou hab i l i tados ; e 3) aper fe i 
çoamento ou especialização de pes
soal da indústria, i 

O E n s i n o de Economia Domés
t i c a e de Ar t es Ap l i cadas , equ i va 
lente ao s i s t ema, de Ens ino I n 
dus t r i a l , terá os , seguintes ob je t i 
ves: • •-, • • • - - - -

i j . preparação para as - responsa
bi l idades do l a r e pa ra a 'melhor ia 
cios padrões de v i d a f a m i l i a r ; 

2) habilitaç|p pa ra o exercício-
de ocupações pro f iss ionais l igadas 
à E c o n o m i a Doméstica; *. *•"«• 

3) desenvolv imento das h a b i l i 
dades técnicas e artísticas,' p a r a 
sua aplicação n o campo" do a r t e 
sanato e das artes ap l i cadas . 4 

O S P R E S E N T E S • 
Além das pessoas que usa ram 

da p a l a v r a ; est iveram presentes à 
cerimônia os s r s . G u a r a c i da G i l -
ve ira , d iretor do Depar tamento do 
E n s i n o Pro f i ss iona l , Pedro, S a -
wàya, d iretor gera l do D e p a r t a 
mento de Educação; R a p h a e l 
Noschese,, presidente do S E N A I ; 
José- Neyde de Cesar Lessa , d i r e -
tor -gera l da Secre tar ia da E d u c a 
ção; Marcos P o n t u a l e Roberto 
Wi l son , diretores do C B A I j técni
cos, da C B A I , técnicos,, professores 
e membros da Comissão que e l a 
borou o ante-pro jeto de l e i . 

Curso de estatística 
experimental no D P Á 

E m solenidade pres id ida pelo s r . ' 
João Bar i sson Va iares , d i re tor-
gera l ' do Depar tamento da P r o d u 
ção A n i m a l , da Secre tar ia -- da 
Ag r i cu l tu ra , fo i insta lado ontem à 
tarde, na Água B r a n c a , o C u r s o do 
Estatística Expe r im en ta l pa t roc i 
nado péla Re i t o r i a da. Univers idade 
de São Pau lo em colaboração com 
o refer ido Depar tamento cia Se 
cretar ia da Agr icu l tura . . 

P ro f e r iu a au la i n a u g u r a l o p r o í . 
Freder ico P i m e n t e l Gomes . • cate 
drático - de Matemática da ' Esco la 
Super ior de Ag r i cu l tu ra L u i z de 
Queiroz, de P i r a c i c a b a . N a opor
tunidade, também fez uso da p a 
lavra o drs B e n j a m i n C i n t r a , u n i 
dos professores do curso e es ta t i -
cista do D . P A . . . què saudou a 
prof . P imen t e l Gomes . 
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. Dispõe sôtaç • o regime de férias do servidor públieo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber ..que, a. Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

-.uiü-e l e i : , . >• 
Ar t i go l.o — O servidor público gozará, obrigator iamente, 30 .(trinta) 

dip-s consecutivos de férias por ano,, observada - a escala que fôr aprovada. , 
!.: -•$ I.o — O. período de férias será reduzido" para 20 (vinte) dias, se 

o' «servidor,..:no exercício anter ior, t i ver : 
a) ma i s de 8 (oito) fa l tas • abenadas; e 1 

b) considerados- em conjunto, mais de 5 (cinco> não comparee i -
mentos correspondentes, a faltas just i f icadas e in just i f i cadas ou às licenças p re 
v i a s nos i tens IV , V I I e V I I I , do> avt. 144. do Decreto- le i n . 12.273, de 28 de 
outubro, cie 1341, e do art. 22, da L e i h 1.309 .de 29 de novembro. de. 1851. 

S 2 . 0 ' — E ' pro ib ido l e va r ã.-conta de ferias qualquer fa l ta ao tjra^ 
b.ai io. - . 

..-i ( - g 3.0 — Somente depois do pr ime i ro .ano de exercício adquirirá o 
serv idor direito a férias. ' . . . 

Ar t i go 2.o — E ' proibida- a - acumulação de férias, salvo por- abso
luta, necessidade de serviço e peio máximo de 2 (dois.) anos consecutivos. 

Ar t i go 3.0 — A o servidor que já tiver gozado ou esteja no gozo 
de..férias de 20 (vinte) dias, correspondentes ao a n o em curso, f ica assegurado 

D direito de f ru i r , neste exercício, ma i s 10 (dez> d ias . , ' , 
n •>',:>•:€' A r t i g o 4.0 .— As disposições desta le i apl icam -Se às autarquias — 

! .->. , ;Vatado . . . ) . - • . 
A r t i g o 5.0 — E s t a le i entrara em vigor n a data de sua publicação., 

si. V ; Ar t igo 6.o — F i c a m expressamente revogadas as disposições gerais 
f- espaciais que d isponham sobre concessão de férias, ressalvadas as Sisposiç.ões 
iminentes aos m e m b r o s da Mag i s t r a tu ra , do Ministério Público, do Magistério, 
• .\.i\'Bímô,o ..:) bem como o art. 2.o d a L e i n . 2.531, de 12 de janeiro de 1954. 

j.í. í : >i« Palácio do Governo do Estado de ,São Pau lo , aos- 3 de fevereiro 
: lãei.c", • , • • • • --'••-

•"' . C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i ra 
Franc isco de Pat i la Vicente de Azevedo 
Jcsé Bonifácio Cout inho Nogue ira 
José Vicente de F a r i a L i m a 
l/uciano Víisconcellos de Carva lho 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
MáJ-cio R ibe i ro Porto 
Pau lo Marzagão 
F a u/e Car l os -

- r " T i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a r da Secretária de EStactó dos .Negócios 
G«íCM5vi (-U.c-s 3 de fevereiro de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 
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l̂ lSPpéji.sõjbáre '.'j».. criação 3e cargos no Quadro do Ensino , e dá outras provicTÊncias 

\ O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
1 -''"-'Fa^fò saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta é eii promulgo a 

seguinte l e i : ' 

' PÁGINA 2 ' - - — • • " '"' ' '-' ' •—• : 

41, 
38 

53-
69 

A r t i g o l .o — F i c a m criados, n a "Tabela; I I , d a , P a r t e . Pe rmanente , 
do Quadro do. Ens ino , os seguintes cargos: . , - -: 

' . Referência. 
numérica. . . . 

2.746 (dois. nr i l , setecentos e quarenta e seis) de 
Professor' Secundário . 

240 (duzentos* e quarenta) de Secretário..... 
(... vetado ...) ' . • 

110 (cento e dez) de Diretor©., i . " . . .. .. 
.. 70 (setenta) de" D i re to r . . . . . . . . :.. . . .-, 

• . ( . . . vetado ...-.) - • '• < -
C . . . v e t a d o . . . ) - 1 : 

Ar t i go 2.o — O prov imento efetivo dos cargos de Professor .Secun
dário far-se-xá por concurso dé títulos e provas, a cuja inscrição seião admitido» 
apenas l i c e n c i a d o s pela secção cprréspondeiTte de Facu ldade de Fi losof ia* Ciên
cias e Le t ras . •„ 

& l .o — O prov imento efetivo dos cargos, cuja d i s c i p l i na oü at iv idade • 
educat iva não conste de curso de : Facu ldade de - F i l oso f ia , - Ciências, Letras , ' 
far-se-á, nas mesmas condições f ixadas por este art igo, entre inscr i tos p o r t a 
dores de d ip lomas de-formação específica, expedidos por Esco la de riível supe 
r ior , o f ic ia l ou reconhecida. ' . ' 

-̂ § 2.o — Nos três pr imeiros concursos de prov imento dos cargos de 
Professor Secundário, que se rea l i za rem a par t i r da vigência desta- le i , será a d m i -

, t ida a inscrição, para f ins de classificação, d ispensadas as proyas, dos professo
res habi l i tados em concurso de títulos e provas nos -últimos 5 .(ctoco). anos n a 
respectiva cadeira, desde que não t enham sido nomeados por f a l t a de vagas. , 

A r t i g o 3.o — O ' prov imento efetivo dos cargos de D i re to r far-se-á por 
concurso de títulos e provas, «, cu j a inscrição serão admi t idos ' l i cenc iados por F a 
culdade de F i l oso f i a , Ciências e Le t ras , que t enham, pelo 'menos ; 2 (dois) anos 
de exercício no magistério secundário e n o r m a l do Estado. 

Parágrafo único — No pr imei ro concurso de prov imento dos cargos 
de Dire tor , que se rea l i zar a p a r t i r da vigência desta le i , serão admit idos à i n s 
crição; - - ^ - - , - , . . . . . . i . 

os professores secundários de Educação a que se. refere a L e i a, 
2.943, de 30.de dezembro de 1954; . ^ , . 
Técnicos de Educajjão, efetivos; - - <-' • 
Vice-Dire tores , efetivos; e " i : • . ' 
professores secundários efetivos, não l icenciados, que -tenham»-' pelo 
menos, 2 (dois) anos de efetivo exercício no magistério. 

A r t i go 4.o — O prov imento efetivo dos cargos dê Secretario far-se-á 
por concurso dé provas, a cuja inscrição serão, admit idos professores normal is tas , 
portadores de cert i f icado de conclusão do: segundo ciclo de ensino médio e òs 
atuais ocupantes das, funções de escriturário, de estabelecimentos de ensino médio. 

Ar t igo 5.0 — Vetado. . . . . -
Parágrafo único — Vetado. ^ : ' -
Ar t i go 6.o —. .O Poder Execut i vo estabelecerá, as normas» a que obe-: 

decerãp a lotação e p prov imento .em ..caráter inter ino dos cargos cr iados pela 
presente le i . - 'j \ . r - F - --

§ l.o '— O prov imento inter ino dos, cargos de Professor Secundário só 
poderá.ser feito por professor que possua a,habilitação prof iss ional ex ig ida para 
inscrição ém. concurso, nos termos do art . ,2.o. 

' § 2.o — Não havendo cand idato nas condições do ,parágrafo anter ior , 
a regência das aulas da d isc ip l ina será confiada, a. p ro f essor ' admi t ido por .con
trato remunerado de acordo com o sistema vigente de pagamento das .aulas exce
dentes. . ' - . ' . ' 

5,3.0 — r Não será, permi t ido o a fastamento de professor secundário 
p a r a exercer funções em outro estabelecimento de/ ensino, salvo as de direçãa 

a) 

b) 
c) 
d) 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 
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